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SUPERINTENDÊNCIA 
 

COMISSÃO 

 

 

 

Portaria-SEI nº 173, de 30 de novembro de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – Huab, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando a RESOLUÇÃO CFM Nº 2.152/2016 que estabelece normas de organização, 

funcionamento, eleição e competências das Comissões de Ética Médica dos estabelecimentos de 

saúde; RESOLVE: 

Art. 1º Designar os empregados abaixo nominados para constituírem a Comissão Eleitoral – CE, 

que tem como objetivo organizar, dirigir e supervisionar todo o processo eleitoral da Comissão de 

Ética Médica do Hospital Universitário Ana Bezerra – HUAB. 

Nome SIAPE Função 

Leilane de Melo Oliveira 3098811 Presidente 

Kátia Cristina Araújo Nascimento Oliveira 15081893 Membro 

Márlio Vinício Bezerra Alencar dos Santos 3016027 Secretário 

 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 109, de 29 de novembro de 2021 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando a solicitação da Gerência Administrativa do HUAB, constante do processo nº 

23527.009235/2021-66, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Cláudio Bezerra Dantas, matrícula SIAPE nº 2171551, substituto do 

cargo em comissão de Gerente Administrativo do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período 

de 29/11 a 11/12/2021, na ausência e impedimento legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades ausência e impedimento do titular. O substituto, no 

período que perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular designado, sem prejuízo de 

suas obrigações correntes. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

(assinado eletronicamente) 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

  

 


